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ILMO. SR. pRESTDENTE DA COMTSSÃO DE L|C|TAçÃO DO MUNTCíptO DE

ARACATI/CE.

Tomâda de Preços no l5l2023"SElNFRA/CELOS

RECURSO ADMINISTRATIVO

MSI ENGENHARIA LTDA., devidamente qualificada nos autos do procedimento
em epígrafe, por sua advogada abaixo assinada, vem, mui respeitosamente,
perante V.Exa., com fulcro no art. 109, l, alínea a, da Lei 8.666/93, no item 10.1,
do Edital e demais djsposições inerentes, apresentar RECURSO

ADI\,4lNISTRAT|VO em face da r. decisão que declarou a recorrente inabilitada, e
o faz, na forma das razões ânexas,
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í. DOS FATOS

A Secretaria lVunicipal de lnfraestrutura e Desenvolvimento Humano, através
da Comissão Especial de Licitação de Obras e Serviços de Engenharia da
Prefeitura de Aracati/CE, abriu o seguinte procedimento ljcitatório, com
referido objeto:

EDITAL DE TO]\4ADA DE PREçOS N" 1 5/2023.5 E IN FRA,/CELOs
1. Do oBJETo DA LtctÍAçÃo:
1.1. O objeto da Licitação é a contratação de empresa especializãda
para a execução dos SÉRV|çOS DE PAV|MENTAçÃO EM ptSO

INTERTRAVADO EI\4 DIVERSAS RUAS DAS LOCALIDADES DE CUI\,48E E

RETIRINHO, conforme projeto e especlficaçõês.

Dentre os requisitos de habilitação exigidos pelo Edital, consta o seguinte item:

4.0 DA HA8]LITAçÃÔ
ir - DA euALtFtcÁÇÃo rÉcNrcA
(...)

b) Cômprovação de capâcidade técnico operacional da Jicitântê para
desempenho de atividade pertinente e compêtivel com o objeto da
Icitação, atrêvés de a[estado técnico emitido por pessoa ]uríd ca .le
dlreto público ou privado; que conste a empresá licrtante como
contratada, âaompânhãdos de Cêrtidões de Acervo Técnlco ou
ânotaçôes/.esistros de responsabilidade técnica ÍART/RRn_
emitidâs pêlo Conselho de fiscãlizâcão orofissional competente
em nome dos orofissionâis vinculados âos refeÍidos atêstadqs
comprovando ouê â emprêsa licitánte. na condiaão de
cortratadâ já executou satisfatoriamente, obras e seíviços de
cêràcterísticas técnicas semelhêntes ou superiores aos
discrirnlnados a sêguir: (Acótdão na 232612O19- Plenário do TCU).
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- Execução dos servlços:
a)Aterro com pó de pedra, espalhamento e compactação mecánica -
950,00mr (nove.entos e cinquenta metros cúbicos)
b) Piso pré-moldado articulado e intertravâdo de 16 faces - e=8crn
(351\,4pa) 9.600,00m, (nove mil e seiscentos metros quadrados)
c) Sanqueta/meio,fio de concreto parà vias urbanâs - 3.500,00m1
(três mile quinhêntos mêtros linêár)

Aberto o certame, a recorrente foi declarada inabilitadâ pelo presidente da
Comissão de Licitãção, por entender que ã empresa deixou de cumprir o item
acima, exiSido pelo Edital.

DA INABILITAÇÃO DA RECORRENTE

O Sr. Presidente da Comissão de Licitação inabilitou a recorrente com o
seguinte fundamento:

. NÃo APRESENToU ÁTESTADo DE coI\,,1PRoVAçÃo DE TER
EXECUTADO OS SERVTçOS DE CARACTERíST|CAS TÉCN|CAS
SEMELHANTES OU SUPERIORES EXIGIDOS, NA I\4ESI\4A OBRA;

- Laudo técnico n" 248828/2021 - Pessoa Físicàj
. CAÍ n. 2241A6/2020 ISERRA EVOLUTE), PREF, ARACATI;

'Là!rdo técnico n'302181/2023 - Pessoa Física;

'Atestado sem ART.SPE. GREEN CENTER;

-Atestado s€m ART- lmobiliárià Raul Marques;

Ocorre que, ao contrário do que entendeu a douta comissão, os documentos
apresentados pela empresa estão em total consonância com o que prevê o
edital,

2.í DA VALIDADE DAS CATS - LAUDOS TÉCNICOS ASSINADOS POR PESSOA
FíSICA E ATESTADo DE CAPACIDADE TÉcNIcA AssINADo PoR PEssoA
JURíDICA

A empresa apresentou as seguintes CAT'S, ambas acompanhadas de Laudo de
Conclusão de Obra e de Atestado de Capacidade Técnica assÍnado pelo
responsável da PJ contratante e pÍofissional habilitado para os devidos atestos:

CAI r" 3021A1/2A23 - SPE GREEN CENTER EIVIPREENDIMENTOS
cN r'248828/2A21- MOB|LtÁRtA RAUL tvtARQUES LTDA.
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Conforme o entendimento da douta comissão processantê, os documentos
apresentados pela empresa não poderiam ser aceitos como Atestados de
Capacidade Técnica, por terem o Laudo Técnico de Conclusão de Obra
assinado por uma pessoa física, engenheiro civil, e não pelo contratante da
obra, uma pessoa jurídica.

Em verdade, a Certidão de Acervo Íécnico - CAT é o instrumento que certifica,
para os efeitos legais, as atividades registradas no CREA, que constituem o
acervo técnico do profissional.

O registro da CAT é feito na forma exigida pelo CREA, sendo o seu
processamento dependente de documentos devidamente regulamentados
pelo Conselho.

ln cosu, paâ que fosse registrada a conclusão da obra, é necessário que seja
apresentado Laudo Técnico de Conclusão dos Serviços, o que só pode ser feito
por engenheiros ou arquitetos, devendo o técnico responsável pela
fiscalização da obra ser qualiíicado e reconhecido pelo CREA.

Uma vez regjstrado, a emissão de Atestado de Capacidade Técnica é de
responsabilidade da pessoa jurídica contratante, que irá atestar se os serviços
foram concluídos de forma satisfatoria ou nào.

O que parece acontecer no caso sub judice, é que a douta comissão confundiu
o Laudo Técnico com o Atestado de Capacidade Técnica, quando na verdade
são dois documentos que servem para duas finalidades diferentes e que nào
podem ser confundidas.

Em outras palavras, a Pessoa Jurídica contratante não pode emitir Lôudo de
Conclusão de Obra, por não possuir aptidão técnica para isso. l\,4as, como
contratante, a Pessoa Jurídica tem o poder/dever de emitir Atestado de
Capacidade Técnica para dizer sobre a conclusão dos serviços contratados.

Como se pode denotar, em conjunto com os Laudos Técnicos de Conclusão de
Obra e das CAT'S, a recorrente apresentou atestados técnicos assinados pelas
pessoas jurídicas contratantes. Vejamos:
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Destaque-se, a propósito, que o próprio texto do Edital, supra m e ncionado, fala
da apresentação de CAT, vinculado ao Atestado emitido pela Pessoa Jurídica,
não podendo a recorTente ser inabilitada por ter apresentado documento
(Laudo de Conclusão de Obra) que nem sequer foi exigido pelo Edital.

Outrossim, a douta comissão não pode negar validade às CAT'5 apresentadas
pela recorrente, sob pena de estar usurpando as funçôes do CREA. lsso
porque, se houvesse alguma irregularidade nos documentos apresentados
pela recorrente, o próprio Conselho teria impedido o registro das CAT'S.

Como se vê, a recorrente cumpriu fielmente com as exigências editalícias,
tendo apresentado CAT, junto com Atestado de Capacidade Técnica, emitido
por pessoa jurídica:
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Destarte, resta demonstrada a validade dos laudos técnicos apresentados pela
empresa recorrente, não possuindo vícios que incidam em sua inâbilitação.

2.2 DA ALEGAçÃO DE AUSÊNC|A DE ART . VEDAçÃO AO FORMALTSMO
EXCESSTVO NAS LTCTTAçÕES

A douta comissão alega, ainda, que a recorrente deixou de apresentar
atestados com ART. No entanto, é possível demonstrar que o número da ART
constava presente nos Laudos Técnicos com os atestados apresentados.
Vejamos:

--,trfi"tfiâ;:'ffiJI* cREA-cÉ
302181t2023

ccmlc^Mos!n@"rr.e.odtPqb
rENoE.o,@ru!,e.b9,"lk,ehD',úi.@.eaé.Âfr
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Ar, vidrdo corctu id8
cors.lhô R.!lon.lne En.lanharia. alrononlia do ceaíá

CERÍIFICA^«)S, ôn dumÍhnú.lo& dlsposlo M RdsÕrução o. i.025, dê 30d6 ourut oaê 2n09, do Coníéà. qus
m§a dós a§àrlânenlG dosls c@3erho Râqiônál do Eiooharle 6 Aí,cn§n,a do côaÉ . crsa.cE, o Ac8ívo

SlLvÁ (!€ftDÉ5 Í.ior.^ra iGr Aior

CoBelllo R.gio aldê Engenhâriâ cÂqronoôiá do Cearà

iororoçao No 102Ê do 30í. o!r!bó d.2009 CREA.CE
248828t2021

Arrvrdâdê .oncrulda

cêltÍFrcÀMos, ê cmpÍiúenro .o di3pôgb .a Rêsor!çro ío 1.025_ de 30 de o.ruà! .,ê âos. ó. c!nÉá, q!ê
con§lâ do6 assentmênlos dêsl€ cônsêlho Re0o@r de Êngê.ha á ê AgíMômÉ do cêâÍá " C.êâ-CE, o reryo
Iêqk! o ploj!§l-ô!âl !94ç DÀ§llX lEIqEj r-ét-6_ê""nré ê(ç)^.orâÉô(ô§) dê Res63a4&arêI!!!@jÂBj
àhrúo di§Úhinâda(s):

MErro. t, MÀ €M e*!w( Õe PÂoouÇ.lo

Desta forma, cabe ressaltar que inabilitar a empresa por tal, é ofensa ao
princípio da vêdação ao formalismo excessivo, uma vez que é possível
comprovar que a recorrente possui o documento.

lsso porque, a ART é um documento que se presta unicamente para definir os
responsáveis técnicos pela execução de obras ou prestação de serviços
relativos às profissões abrangidas pelo Sistema Confea/CREA1.

I Resolução n' 1.025/09 do CONFEA:

Art. 2ô A ART é o instrumento que define, parã os efeitos legàis, os responsáveis técnicos pela execuçào
de obras ou prestação de serviços relativos às profissôes abrangidãs pêlo Sistemâ ConÍea/Crea.
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Em verdade, a CAT é o único documento emitido pelo CREA que comprova a
experiência do profissional. Por isto, para as licitações, o documento que deve
ser cobrado é ele, e não a ART. Os arts, 47 e 49 da Resolução n" 1.025 do
CONFEA dispõe nesse sentido:

Art. 47. O âcervo técnico é o conlunto dâs atividades desenvolvidâs ao longo da
vida do profissional compatíveis com suas atribuições e registradas no Crea por
meio de anotações de responsabilidade técnica.

Art. 49. A Certidão de Acêrvo Técnico - CAT é o instÍumênto oue cêrtifica.
Eara os efeitos leeais. oue constá dos ãssêntamentos do Crea a anotâcão
dâ responsàbilidâde técnicà pelas atividâdes consignâdãs no acervo
técnico do orofissionà1. (Grifo e destaque nosso)

No mesmo sentido o CREA-SC explica que a CAT é o instrumento que
idêntifica a êxperiência do profissional'z:

A CAT é o instrurnento que certificê, para os efeitos legais, as obrâs ou servtços
técnicos registrêdos no CREA-SC e qre çonstitueh o oceruo técnico do
otollssiondl, sendo este o acervo técnico o conjunto dâs atividades
desenvolvidas ao longo de suâ vida profissional, compativeis com suas
competênclas e registradas no CREA-SC por meio de Anotações de
Responsabilidade Técnica - ART.

Ademais, o próprio texto do Edital deixa bem claro que a empresa poderá
apresentar CAT ou ART, não sendo possível inabilitar a recorrente por não ter
apresentado os dois documentos físicos em conjunto.

Com efeito, nos procedimentos administrativos devem ser observadas as

forrnalidades essenciais à garantia dos direitos dos administrados e a adoção
de formas simples, suficientes para propiciar adequado grau de certeza,
segurança e respeito aos direitos do âdministrador,

2.3 DOS ATESTADOS APRESENTADOS COM OS QUANTITATTVOS EX|G|DOS -
vrorAçÃo Do PRtNcípto DA coMpETtTtvtDADE

A exigência de atestados que comprovem a execução
ca'acteristicas técnicas semelhantes ou superiores, em uma
diretamente o princípio da competitividade. lsso porque,
vedação ao somatório de atestados.

dos serviços de
mesma obra, fere
inexiste qualquer

I hitpr//v!W.crea sc.org.brlportãl/rndex.ph p?cmd=: nigosderath e&id=1 966*.yks9gzxe_rc
M.
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Nêstê sêntido, o Tribunal de Contâs da
de atestados como medida restritiva
Vejamos:

União julgou a restrição ao somatório
ao caráter competitivo da licitação.

REPRESENTAçÂO EÀ,,I FACE DE POSSíVEIS IRREGULARIDADES EM

CONCORRÊNCIA CON]UNTA PARA CONTMTAÇÀO DE SERVIÇ05 DE

coNsuLÍoRtA E AssEssoRtA DE rrúPRENSA. ADOçÃO DE TÉCNtCA E

PREçO COM EXCESSIVA VALORAçÀO DA PO\TUAçÃO TECNICA,
pRotBtcÃo DE soMATóRto DE arEsraDos. EsÍaBELEcTMENÍo
DE REGRA ExcEsstvaMENTE REsrRtlva À coMpETITtvtDADE.
OUTRAS IRREGUTARIDADES, ADOçÃO DE IJ,4EDIDA CAI]ÍELAR.
NEGATIVA DE PROVII\,1ENTO AO AGRAVO INTERPOSTO.

CONFIRI4AçÃO DE PARTE DAS IRREGULARIDADES, REVOGAçÃO DA

IIC NçÃO NCÓS INSTRUçÀO DE MÉRITO, PERDA DE OBJETO DA

CAUTELAR ADoTADA. pRocFDFNCtA pARC|A- DA RtoREStN.AçÃo.
DETERI\4INAçÃO, CIÊNCIA DAS IRREGULARIDADES ÀS ENTIDADES

LtC|TANTES. (AcÓRDÀo 74312014 - PLENÁR|o -Relaro. Augusto
Shermat - 1.26/A3/2A14) (Deslaque nosso)

É indêvida à proibicão de somatório de atestados. pàrâ efeito de
comprovacão de oualificàcão técnico-ooeracional. ouando a
ãptldão dã licltânte pudêr ser sâtisfatoriamehtê demohstràdà
oor mais de um atestado. (TCU, Acórdão n" 1865/2012-Plenário,
Relator: Ministro Marcos Bemquerer Costa, jultado em 18/07/2A12)
(Destaque nosso)

Outrossim, a competitividade impôe que as decisôes administrativas sejam
pautadas na busca do maior número possível de interessados, na ampliação
da competitividade para o certame, fomentando que dele participe o maior
número de licitantes.

Dessa forma, resta demonstrar que a recorrente apresentou todos os
quantitativos, conforme eram exigidos no edital. Vejamos:

a) Aterro com pó dê pêdra, espalhamento e compactação mecânica .950.00m3
(novecentos e clnquenta metros cúblcos)

ÁI I Rf{O rjofitÀatr^lrô r: ,Ô l)! pÉ.)llÂ §()(ítf tia§É oE

CAT COI\,1 REG]STRO DÊ ATESTADO N" 302181/2023

CAT CO ,4 REGISTRO DE ATESTADO N" 248828/202]

M-
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b) Plso pré-moldado ârticulado e intertravado de í5 faces - e=gcm (35Mpa)
9,600,00m'(nove mll e sêiscentos metros quadrados)

PISO P,.ê.MOLDADO AANCUI/{§O É IXIÉRTFÁVADO OE 16

Ê^cÊs ã - ô o 6 í35 MP.| P! t ,{ÁÍ Ê(rO PESADO

CAT CO[,4 REGiSÍRO DE ATESTADO N'302181/2023

c) Banqueta/melo.fio de concreto para vias urbanas - 3.sOO,OOml (três mil e
quinhentos metros linear)

6ÀNOUÉÍ,tI MÊIO ÉIO OC CONCRETO P' VIÁ3 UÊAANAS

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO NÔ 302181/2023

Insta salientar, ainda, que além da possibilidade do somatório dos
quantitativos dôs atestados, a empresa não pode ser inabilitada por nào
apresentar os itens de rnajor relêvância em um único atestado.

lsso porque, para que haja a proibição da conjugação de serviços em
diferentes atestados, o Edital deve especificar e justificar o motivo do qual os
itens são indissociáveis, ou seja, um depende do outro para que possa ser
executado.

ln cqsu, pela natureza dos itens elencados como de maior relevância (aterro,
piso pré-moldado e banqueta para meio fio), não há como se justiíicar que eles
obrigatoriamente devam fazer parte de uma unidade (executados
obrigatoriamente todos em uma mesma obra). Neste sentido:

"É certo que a jurisprudência do Tribunal tem sldo no sentido de ser vedada a
lmposição de limites ou de quantidade cerra de atestados oLr certidões para
fins de comprovação de qualiflcaçâo técnicã. Contudo, caso a nâtureza ê a
complexidade técnica da obÍa ou do servico mostrem lndispensáveis tâis
Ie§lligógt deve a Adrninistração demonstrar a pertinência e a necessidade de
estabelecer limites ao somatório de atestados ou mesmo |ão permitllo no
exâme de qualifcàção técn cã do licitante." lAcótdão 849/2014,2â Câm., rel.
Mln, Marcos Bemquerer Costâ).

'Co.n e'eiro, á iurisprudência deste TÍibunal somente tolerâ a limitacào do
númêro de atestados em câsos excepcionâis. ouàndo imorescindÍveis oãrã
gaÍantiÍ a oefeita exêcucão do obieto licitado. o oue não é o caso, pois,
conforme se depreende dos esclarecimentos apresentados, o seu intuito foi
âssêgurar a participação sornente de emprêsas que tenham execLrtado
anteriormentê ôbras iguais ou similar magnitude." l\cótdão 2.898/2012,
Plenário, re. Min. JoséJor8e).

M.
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Destarte, uma vez que é indevida a vedação do somatório dos atestados, bem
como o Edital não justifica a complexidade tecnológica da obra para proibir a

conjugação de atestados, a r. decisão que declarou a recorrente inabilitada não
merece prosperar, por ser questão de lídima Justiça.

DOS PEDIDOS

Diante do exposto, requer se digne V.sa., conhecer do presente recurso, para
no mérito reformãr a r. decisão que declarou a Íecorrente N/lSl Engenharia Ltda
inabilitada.

Pede deferimento.

edito/cE,29 de maio de 2023.

Giovanna Lima
Bacharela em Direito

Bezerra
25.312
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oUTORGANTE: MSI ENGENHARTA LTDA., pessoa jurÍdica de direito
prlvado, CNPI. 29.578.381-OOO1/29, com sede na Rua losé Agapito
Pereira, 53, Centro, Ubajara/CE, CEp. 62.350-000, representada por seu
sócio administrador, |SAC DA SILVA MENDES, brasileiro, engenheiro
civil, solteiro, RG 2006028053907 SSp/CE, CpF 057.501.793_70.

oUToRGADA: tUlníLtn oe PAULA BEZERRA, brasilejra, solteira, advogada,
inscrita na OAB/CE 25.312, com endereço profissional na Ruâ Aristides
Barreto, 327, altos - Sala 01, Centro, São Benedito_CE, CEp. 62,370-OOO.

PODERES OUTORGADOS: por estê instrumento particular de PROCURAçÂO
GERAL PARA FINS JUDtCtAtS E EXTRAJUDtCtAtS, o outorgante firrnatário,
confere ao ADVOGADO OUTORGADO, poderes da clausnla,,qd judicio,, para,
em seu nome, AJUtzAR AÇÔEs e coNDUZtR os RESPECTTVOS PROCESSOS,
perante qualquer Órgão Judicial, de qualquer instância, podendo transtglr,
Teceber e dar quitação, apresentar e receber ALVARÁ lUDlCIAL, oferecer
defesa, direta ou indireta, formular exceção de suspeição, impedimento ou
incompetência, interpor recursos judiciais, reconvir, protestar, interpelar,
reclamar, encaminhar notificação extrajudicial, pedir abertura de inquérito
policial, requerer âssistência do l\,4inistério público, substabelecer, com ou sem
reserva de poderes, podendo, ainda, representá_lo em processos
administrativos, instituições financeiras, autarquias federajs, estaduars e
municipais, bem como os demais órgãos da Administração pública,

São Benedito/CE,26 de maio de 2023.

PROCURAçÃO ÁD./UDIC/A

Assinado de forma digital por l\4Sl

ENGENHARIA LTDA:2 957 83Bi oOO17 2
Dados: 2023.05.26 1 5:08:43 -03'00'

O (8a)9 965,, n12rirw.marili.b.ze.ra..tv,aom nMr nrb.zctr.r(ôrn.rr láb.7otr àdv.ô'n

\l


